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EDITAL/HV/EVZ/UFG nº 03/2018 

 
A Direção do Hospital Veterinário (HV) da Escola de Veterinária e Zootecnia (EVZ) da 
Universidade Federal de Goiás (UFG) convida médicos veterinários, regularmente matriculados 
no Curso de Pós-Graduação em Ciência Animal (PPGCA) da EVZ/UFG ou devidamente 
cadastrados em Projeto de Pesquisa ou Extensão nesta instituição, a apresentarem propostas nos 
termos aqui estabelecidos. 
 
1. OBJETIVO 
O presente Edital tem por objetivo selecionar proposta para apoio financeiro a projetos que visem 
contribuir significativamente para o desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação do 
País, na área de concentração de clínica médica e cirurgia de grandes animais. 
 
2. OBRIGAÇÕES 
O médico veterinário selecionado atuará na supervisão ou execução das atividades do Setor de 
Grandes Animais do HV/EVZ/UFG, realizando a preceptoria no cenário da prática hospitalar dos 
médicos veterinários residentes em regime de plantão, no período de segunda a sexta-feira (19:00 
às 07:00 horas), inclusive feriados e finais de semana, de acordo com escala prévia estabelecida 
pela Direção do HV/EVZ/UFG. Na ausência de médico veterinário residente e da necessidade de 
plantão, o médico veterinário poderá ser solicitado a executar as atividades. O número máximo 
de plantões mensais para cada selecionado será de quinze plantões de 12 horas, a depender da 
demanda dos atendimentos do setor e da avaliação da Direção do HV/EVZ/UFG. O intervalo 
mínimo de 36 horas entre plantões de cada preceptor deverá ser respeitado. Caso o número de 
plantões mensais não seja integralizado, o restante poderá ser solicitado no mês subsequente, 
considerando o intervalo mínimo de 36 horas. 
 
3. CRONOGRAMA 
Período de inscrição: 24/09/2018 a 25/09/2018 
Período de análise: 26/09/2018 
Divulgação do resultado preliminar: 27/09/2018 
 
4. RECURSOS FINANCEIROS 
Serão aprovadas duas (2) propostas no valor de R$ 1500,00/mês cada uma, oriundas dos recursos 
disponíveis no Centro de Custo do HV/EVZ/UFG vinculado à FUNAPE a ser liberada sob a forma 
de bolsa, totalizando período de doze (12) meses. 
 
5. PROPONENTES ELEGÍVEIS 
O candidato deve atender aos seguintes requisitos mínimos: 
a) Estar regularmente matriculado em Curso de Pós-Graduação em Ciência Animal da EVZ/UFG 

– curso de mestrado ou doutorado, ou estar devidamente cadastrado em Projeto de Pesquisa 
ou Extensão na mesma instituição; 

b) Comprovar titulação mínima de especialista ou de residência em medicina veterinária em 
clínica e cirurgia de grandes animais. 

 



6. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS PROJETO 
As propostas a serem apoiadas pela presente Chamada deverão ter seu prazo de execução 
estabelecido em 12 (doze) meses, a contar da data de contratação da proposta. 
 
7. DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições deverão ser realizadas pelo próprio candidato, na Direção do HV/EVZ/UFG no 
período de 24/09/2018 a 25/09/2018, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, 
mediante a entrega dos seguintes documentos: 
a) Ficha de inscrição do candidato, devidamente preenchido com letra legível (Anexo A); 
b) Cópia do currículo Lattes; 
c) Cópia do projeto científico apresentado na seleção do Curso de Pós-Graduação em Ciência 

Animal da EVZ/UFG ou cópia do Projeto de Extensão contendo nome do candidato (incluir 
proposta de aquisição de material de consumo ou capital); 

 
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
O exame de seleção será realizado por uma Comissão composta pela Direção do HV/EVZ/UFG e 
a Coordenação dos Programas de Residência em Área Profissional da Saúde e constará das 
seguintes etapas: 
a) 1ª etapa: análise do currículo Lattes; 
b) 2ª etapa: análise do projeto científico ou projeto de extensão; 
c) 3ª etapa: entrevista 
 
DATA: 26/09/2018 
HORÁRIO: 15:00 horas 
LOCAL: sala da direção do HV/EVZ/UFG. 
 
9. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
O resultado preliminar será divulgado, via publicação da ata do processo de seleção no site do 
HV/EVZ/UFG no dia 27/09/2018, cabendo recurso no prazo de 24 horas após a divulgação do 
resultado preliminar. Na ata final, a ordem dos selecionados será disposta em ordem decrescente 
das médias gerais obtidas. 
 
 

Dr. Paulo Henrique Jorge da Cunha 
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